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Pelo presente Edital de Convocação de Eleição a NÉOS Previdência Complementar, entidade 

fechada de previdência complementar, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

32.143.339/0001-33, com sede na Av. Tancredo Neves, nº 450, Caminho das Arvores, Edf. Suarez 

Trade, salas 3301 e 3302, na cidade de Salvador, no estado da Bahia, CEP 41.820-020, comunica aos 

seus Participantes e Assistidos/Beneficiários vinculados a Entidade em 28/02/2021 que: 

 

1. O processo eleitoral convocado por meio deste Edital obedece ao Regimento Eleitoral, aprovado na 

23ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo, realizada em 04 de fevereiro de 2021, que está 

disponível na íntegra no endereço eletrônico da NÉOS (www.neosprevidencia.com.br); 

 

2. A Comissão Eleitoral é formada por 01(um) membro representante da NÉOS, 01(um) membro 

representante dos Patrocinadores, 01 (um) membro representante dos Participantes e 01 (um) 

membro representante dos Assistidos. 

 

3.  Esta eleição tem por finalidade eleger 01 (um) candidato a Diretor de Seguridade e Benefícios; 05 

(cinco) chapas do Conselho Deliberativo e 04 (quatro) chapas do Conselho Fiscal, conforme 

distribuição a seguir, e cada chapa é composta por 01 (um) membro efetivo e 01 (um) membro 

suplente, sendo: 

 

 

3.1 Diretor de Seguridade e Benefícios - DSB 

 01 (um) candidato a Diretor de Seguridade e Benefícios – Participante (Ativo).  

 

 

3.2 - Conselho Deliberativo - CD  

 05 (cinco) chapas compostas por Participantes (Ativos) e Assistidos,  

 

 

3.2.1 Em atenção ao critério de proporcionalidade previsto na Lei Complementar 109/2001, no 

Estatuto Social da NÉOS e no Regimento Eleitoral, a composição do Conselho Deliberativo deverá 

guardar a seguinte proporção após a apuração da eleição: 02 chapas representantes do grupo de 

participantes e assistidos da patrocinadora COELBA, 02 chapas representantes do grupo de 

participantes e assistidos da patrocinadora CELPE e 01 chapa representante do grupo de participantes e 

assistidos da patrocinadora COSERN.  

 

 

 

 

 

http://www.neosprevidencia.com.br/
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3.2.2 No momento da apuração do resultado das eleições, serão consideradas como vencedoras as 

chapas mais bem votadas, resguardando-se a representação por patrocinadoras, prevista no item 3.2.1 

acima, a qual será verificada considerando a patrocinadora a qual os membros da chapa estão ou 

estiveram ligados. 

                          

             3.3 - Conselho Fiscal – CF  

 04 (quatro) chapas compostas por Participantes (Ativos) e Assistidos. 

 

3.3.1 Em atenção ao critério de proporcionalidade previsto na Lei Complementar 109/2001, no 

Estatuto Social da NÉOS e no Regimento Eleitoral, a composição do Conselho Fiscal deverá guardar a 

seguinte proporção após a apuração da eleição: 02 chapas representantes do grupo de participantes e 

assistidos da patrocinadora COELBA, 01 chapa representante do grupo de participantes e assistidos da 

patrocinadora CELPE e 01 chapa representante do grupo de participantes e assistidos da patrocinadora 

COSERN.  

 

 

3.3.2 No momento da apuração do resultado das eleições, serão consideradas como vencedoras as 

chapas mais bem votadas, resguardando-se a representação por patrocinadoras, prevista no item 3.2.1 

acima, a qual será verificada considerando a patrocinadora a qual os membros da chapa estão ou 

estiveram ligados. 

 

 

4. A votação dos Participantes, Assistidos e Beneficiários, com e sem vínculo com os Patrocinadores, 

ocorrerá através de Internet ou Telefone (CPF/Senha) e cada eleitor só poderá votar uma única vez, 

para Diretor de Seguridade e Benefícios e em 01 (uma) chapa para o Conselho Deliberativo e 01 (uma) 

chapa para o Conselho Fiscal, por um único canal de votação, Internet ou Telefone, 

independentemente do número de benefícios que receba da NÉOS; 

 

 

     4.1 Cada eleitor dará, no total, 03 (três) votos distintos, sendo 01(um) para Diretor de 

Seguridade e Benefícios e 01 (uma) chapa para o Conselho Deliberativo e 01 (uma) 

chapa para o Conselho Fiscal.  

 

 

5. O Regimento Eleitoral, o Edital de Convocação de Eleição/Cronograma, a Ficha de Inscrição, as 

Declarações e os demais documentos pertinentes à eleição estarão à disposição dos Participantes e 

Assistidos/Beneficiários no site da NÉOS no endereço eletrônico (www.neosprevidencia.com.br); e 

 

 

6. O Cronograma Eleitoral contendo as datas e horários de todo o processo eleitoral foi assim 

definido: 

 

http://www.neosprevidencia.com.br/
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Voto por Internet ou Telefone (CPF/Senha) 

                              

25/03/2021 - Divulgação do Regimento Eleitoral. 

 

31/03/2021 - Envio das senhas de votação para os eleitores.   

 

01/04/2021 -Divulgação do Edital de Convocação/Cronograma da Eleição. 

 

02/04/2021 às 09:00h até 07/04/2021 às 23:59h - Inscrição dos candidatos e das chapas.  

 

08/04/2021 - Divulgação dos candidatos e das chapas inscritos e aptos à eleição.  

 

08/04/2021 às 14:00hs até 09/04/2021 às 17hs - Prazo para impugnação e defesa das candidaturas.  

 

11/04/2021 - Divulgação dos candidatos e das chapas aptos à eleição, após ocorrência de impugnação.  

 

12/04/2021 - Reunião com os candidatos/chapas para sorteio dos números dos candidatos e chapas, conforme 

o caso. 

 

12/04/2021 até 21/04/2021 às 23:59 – Período de Campanha Eleitoral.  

 

22/04/2021 às 08:00h – Data e horário de início da votação.  

 

25/04/2021 às 23:59h - Data e horário limite final de votação  

 

26/04/2021 às 10:00h - Apuração dos votos e divulgação do candidato eleito e das chapas eleitas.  

 

26/04 às 14:00h à 28/04/2021 17:00h - Prazo para Impugnação e defesa do candidato eleito e/ou das chapas 

eleitas. 

 

30/04/2021 - Divulgação do candidato eleito e das chapas eleitas, após ocorrência de impugnação.  

 

03/05/2021 - Posse do candidato eleito e das chapas eleitas. 

 

 

Salvador, de 01 de abril de 2021.       
                           

Edital e Cronograma de Eleição aprovado pelo CONSELHO DELIBERATIVO da NÉOS Previdência 

Complementar em sua 15 ª Reunião Extraordinária realizada em 01/04/2021.             


